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PORTARIA Nº 011/2026 
   

EMENDA: “Abre Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no valor 
de R$ 1.991.095,73 (um milhão, novecentos e noventa e um mil, noventa e 
cinco reais e setenta e três centavos) para reforço de saldo de dotações 
consignadas no Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas 
providências”.  

 
 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO, PRESIDENTE DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CENTRO SUL I, usando das atribuições que lhe confere 
o ESTATUTO SOCIAL DESTE CONSORCIO, decreta: 

 
                                 Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO no valor de R$ 1.991.095,73 (um milhão, novecentos e noventa e um mil, noventa e 
cinco reais e setenta e três centavos) para reforço das seguintes dotações, a saber: 
 

ANEXO I 

 SUPLEMENTAÇÃO   
 

Codificação Discriminação da Despesa   Valor em R$ 

18.122.0001.2001 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal 
de Manejo e Resíduos Sólidos 

  

 
3.1.90.11.01.00.01 Vencimentos e Vantagens Fixas   1.410.230,77 

3.3.90.39.01.00.01 Outros Serviços de Terceiros -PJ   451.426,51 

3.3.90.30.01.00.01 Material de Consumo   45.000,00 

4.4.90.52.01.00.01 Equipamentos e Material Permanente   45.000,00 

18.541.9999.9.999 
Fundo de Reserva - Manutenção e 
Implantação de Aterro Sanitário 

  

 
9.9.99.99.99.00.07 Fundo de Reserva   39.438,45 

 TOTAL   1.991.095,73 

 
 

Art. 2º. Os recursos para atender a presente suplementação, são oriundos de Superavit Financeiro 
apurados em conta bancária até o ano de 2025, Fonte de Recurso 150000, da forma que prevê o 
artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e conforme 
demonstração abaixo: 
 

ANEXO II 
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

 
1 - Conta Vinculada:  
Agência 06792         
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Conta Corrente: 0004320-6         
Banco Bradesco 

Fonte de Recursos: 150000 
 

ATIVO 

Circulante/Financeiro 

2 - Disponibilidades        R$1.991.095,73 

 

Total                               R$1.991.095,73 

 
 
 
Notas: 
1 – Nome e número da conta corrente vinculada indicando a fonte de recurso utilizada quando da 

abertura do Crédito Adicional, relacionando os decretos que foram abertos em razão desse 
superávit; 

 
2 – Saldo financeiro conciliado da conta corrente em 31/12/2025 (anexar conciliação bancária) 
 
 
3 – Informar o superávit financeiro existente (2-3). 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
 

 
 
 

EXTRATO BANCÁRIO 
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Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Paracambi, 19 de março de 2026. 
 

 
 

ANDRE LUIZ RAMALHO CECILIANO 
PRESIDENTE  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CENTRO SUL I 
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